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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES  

 

PROCESSO Nº: 616271/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA, VERANICE 

MARIA DALLE MOLE FLORES 
PROCURADOR: MANUELA TOPPEL PORTES, PRISCILA STELA 

PEDROSO 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPACHO: 1590/18 

 
 

 
 
1. Tendo-se em conta o Substabelecimento sem reserva de 

poderes apresentado na peça 119, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para que promova a inclusão na autuação da Procuradora Jaqueline Marques de 

Souza, com a retirada da Dra. Manuela Toppel Portes, conforme peça nº 113.  
2. Após, retornem os autos à Secretaria do Tribunal Pleno. 
3. Publique-se. 

 
 

Tribunal de Contas, 18 de outubro de 2018. 
 
 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete1 

                                                 
1Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário 

Eletrônico deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014.  


